
Câmara Municipal de Pavão

A Câmara Municipal por seus representantes, Decreta e Eu 
Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

A lt 1o - Fica denominada RUA VEREADOR ARSÊNIO 
COSTA AGUIAR, a via pública localizada no Bairro Morada Nova com 
extremidades à Av. Valdir Pinheiro Cangussú e Rua Juvêncio Martins.

Ari. 2o - A Prefeitura Municipal prqvidêtlciará a afixação das 
placas de identificação da referida Rua. Y ’ r '“ v

CGC 22.700.421/0001-68 

Rua Laurentina Dantas, 21 -  Morada Nova

CEP 39807-000 Pavão Minas Gerais

LEI N°: 1S8/S7

DENOMINA NOME DE V!A PÚBLICA

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Saia das Sessões, 22 de Outubro de 1.997
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